
LEI MUNICIPAL N° 258/2025. , 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇAo AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAi/- PARA REPASSAR 
O PERCENTUAL DE 60% (SES$ENTA POR CENTO) 
DOS VALORES DOS : PRECATÓRIOS 
INGR~SSADOS NOS C0F:.EES MUNICIPAIS, 
PRETERITOS E AINDA NAp UTILIZADOS E 
FUTUROs.. A RECEBE~, ACRE~CIDOS D~ JUROS E 
CORREÇAO MONETARIA EM ~ECORRENCIA DAS 
RESPECTIVAS APLICAÇÕES FiNANCEIRAS DESDE 
A ENTRADA AOS COFRES MUNICIPAIS, ORIUNDO 
DOS PRECA TÓRIOS DO FUN4JEF REFERENTE A 
AÇÃO ORDINÁRIA FEDERiA L N° 0044230-
98.2010.4.01 .3400 E/OU PROC~SSO JUDICIAL N°: 
0032590-73.2011.4.01 .3360/SJB'ti . DECORRENTE 
DAS DIFERENÇAS DO VALOR MíNIMO ANUAL POR 
ALUNO (VMAA) DO FUNDEF, i DESTINADOS AOS 
PROF!SSIONAIS DO MA$ISTÉRIO. FIXAR 
CRITERIOS PARA PAGAMENTOS AOS 
PROFISSIONAIS DO MAG/~TÉRIO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". I 

Considerando, a Promulgação da Emenda Constitucional N.114/2021 , e a 
Lei Federal 14.325/2022 ; i 

Considerando, conforme a Inicial da Ação de Coprança ajuizada pelo 
Município de Oliveira dos Brejinhos na AÇÃO ORDINÁRIA FFDERAL N° 0044230-
98.2010.4.01 .3400 E/OU PROCESSO JUDICIAW N°: 0032590-
73.2011.4.01 .3360/SJBA. Decorrente das diferenças do v~lor mínimo anual por 
aluno (VMAA) DO FUNDEF, em face da ilegalidade praticaqa pela União Federal , 
pago a menor, refere-se ao período entre 20/09/2005 a 28/0~/2007 ; 

Considerando a necessidade permanente de acom~anhar e implementar 
critérios objetivos para o rateio de 60% dos valores dos pr~catórios ingressados 
nos cofres municipais, pretéritos e ainda não util izados ie futuros a receber, 
acrescidos de juros e correção monetária em decorrência das respectivas 
aplicações financeiras desde a entrada aos cofres municipais, oriundo dos 
precatórios do fundef, destinados aos profissionais d~ magistério; AÇÃO 
ORDINÁRIA FEDERAL N° 0044230-98.2010.4.01 .3400 i E/OU PROCESSO 
JUDICIAL N°: 0032590-73.2011.4 .01 .3360/SJBA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BRE~INHOS , ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e nos termos das Leis ~ederais nOs 9.394/96, 
9.424/96 , 11.494/07 c/c 14.057/2020, 14.113/2020, 14 . 325/~022 e EC/114/2021 e 
da Lei Orgânica Municipal , 

Faço saber que a Câmara de Vereadores apro~a , e eu sanciono a 
seguinte Lei : 
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